55ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.12.2021

PROJETO DE LEI 684/2020 DO DEPUTADO EYDER BRASIL

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Solicito à Excelentíssima Deputada Rosângela Donadon para dar o parecer em plenário. 

A SRA. ROSÂNGELA DONADON – Projeto de Lei nº 684/2020, “Dispõe sobre a Notificação Compulsória de casos de Violência contra a mulher, contra a criança e o adolescente, e violência autoprovocada, incluindo tentativas de suicídio e automutilação no âmbito do Estado de Rondônia.”. Projeto de autoria do Deputado Eyder Brasil, PSL. 
Parabéns, Deputado Eyder Brasil, grande Projeto. E nós somos de parecer favorável pela constitucionalidade e legalidade. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer da Excelentíssima Deputada Rosângela Donadon. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
